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LEI Nº 2.572 DE 10 DE JANEIRO DE 1.990 
  

"Institui os Valores de Pauta relativos a terrenos 
e edificações como base de cálculo do Imposto Sol. 
bre a Transmissão Inter' Vivos de Bens Imóveis”, oo 

Faço saber que o Prefeito Municipal de Indaiatuba 
adotou a Medida Provisória ne 03/89 de 29 de dezembro de 1, 990, 
que a Câmara Municipal de Indaiatuba aprovou, e eu, Dr. Paulo Ro 
berto Vieira, Presidente do Poder Legislativo, para os... efeitos 
do disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Fede 
ral, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - A base de cálculo do Imposto Sobre a 
Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis é o valor da transmissão 
dos bens ou direitos constantes do respectivo instrumento, res 
Peitado, no mínimo, os Valores de Pauta. no 

S$ 1º - Os Valores de Pauta relativos a terrenos e 
edificações serão apurados com base nos valores constantes dos A 
nexos I e II que ficam fazendo parte integrante e inseparável - 
desta Lei e mediante a aplicação de fatores de correção. estabele 
cidos no Decreto nº 3. 395 de 19 de dezembro de 1. 985, que aprova. 
O regulamento para cálculo do valor venal de imóvel urbanos, e: 
alterações subsequentes. | = 

$ 20 - Os Valores de Pauta a que se referem o 
"caput" do artigo serão atualizados monetariamente a partir da 
data do início da vigência desta Lei atê a data da transmissão. 

S$ 3º - A atualização monetária a que se refere —o 
parâgrafo anterior obedecerã os indices previstos no $ 1º do art, 
256 da Lei 1.284 de 20 de dezembro de 1. 973, que institui o côdi 
go Tributário do Município de Indaiatuba, 

$ 4º - Os Valores de Pauta serão reduzidos quando 
a atualização monetária a que se refere o 4 20º deste artigo ele- 
var aqueles a níveis superiores aos valores correntes do mercado 
imobiliário. 

o 
S 5º - Os Valores de Pauta fixados nos Anexos I .e 

II a que se refere este artigo, servirão, única e exclusivamente, | 
como base minima de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis (ITBI), por atos onerosos não podendo ser 

OBS! “Decir an da A ÍNCONSTITUCONAL VADE TA Vac conte 
— À Tfee7A “HE LNCONS TITU CCD VAL POE Léi ng M GV3-0/0- TI-SE
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utilizados como Paradigma do lançamento do Imposto Predial Terri torial Urbano, da cobrança de emolumentos cartorârios na lavratu rã e registro de escritura de transmissão de bens imóveis ou di- reitos a eles relativos, de depósito judicial com o fim de obten. ção de imissão e posse em ações expropriatôrias, ou de qualquer outro fim. | no o S 69 - A redução de valores de que trata o 840 des te artigo será feita a requerimento do contribuinte e por despa-. cho do Secretário Municipal da Fazenda, após manifestação - de têcnicos da Secretâria Municipal de Economia e Planejamento, ou por Decreto do Executivo, em caráter geral, mediante redução par Cial cu total dos valorés constantes dos Anexos 1 e II que inte- gram este Lei, 
o o 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação, e vigorarã até 31 de dezembro de 1.990 em relação à transmissão de imóveis urbanos ou direitos a eles relativos. o 
Art. 3º - A partir de 10 de Janeiro de 1.991 a ba-. se de cálculo do Imposto Sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis será o valor da transmissão dos imóveis urbanos ou direi tos a eles relativos constantes do respectivo instrumento, res- peitado, no mínimo, o valor que servir de base para cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 
Parágrafo único - O valor minimo da base de cálcu- lo serã atualizado monetariamente, desde a data da vcorrência do fato gerador do imposto mencionado no "caput" deste artigo, até | a data da transmissão. 

Art. 4º - O art. 9º da Lei nº 2.472 de 24 de janei ro de 1.989, que institui o Imposto Sobre a Transmissão Inter vi: vos de Bens Imóveis, fica acrescido do seguinte parágrafo: 
"Art. 90 Cetterca coracao serena rr ssa eres rever as 

"* “Parágrafo Único - Nas transações de imóveis resi-. denciais, financiadas pela Sistema Financeiro da Habitação, quan do a área útil do prédio ou do apartamento residencial não for: superiór a 70 m2, a alíquota serã reduzida para 0,5% (meio ' por cento), e quando a área útil ficar entre 70,0lm2 e 80m?, a ali- quota será reduzida para 1% (um por cento)", | o 
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

o no 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 10 de Janeiro- de 1.990, 

- 

Dr. PAULO dee VÉatia a PRESIDENTE 
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